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 MUNICÍPIO DE SEVER DO VOUGA

Aviso n.º 8486/2010
Dr. Manuel da Silva Soares, Presidente da Câmara Municipal de 

Sever do Vouga, torna público, em cumprimento do disposto no ar-
tigo 91.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com a redacção dada 
pela Lei n.º 5 -A/2002, de 11 de Janeiro, que foi deliberado em reunião 
ordinária da Câmara Municipal, realizada em 10 de Março de 2010, 
proceder à alteração ao Plano de Urbanização da Vila de Sever do 
Vouga, nomeadamente ao seu artigo 46.º, dando -se um período de 
apresentação de sugestões, previsto no n.º 2 do artigo 77.º, do Decreto-
-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com a redacção que lhe confere 
o Decreto -Lei n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro, num prazo mínimo de 
15 dias, a contar da data de publicação do presente aviso no Diário 
da República.

Durante o período indicado, os interessados poderão dirigir -se ou 
contactar, nas horas de expediente, a divisão de Planeamento, Licen-
ciamento e Gestão Urbanística do Município de Sever do Vouga, para 
obter qualquer informação a este respeito. Os interessados deverão 
apresentar sugestões, mediante exposição dirigida ao Presidente da 
Câmara Municipal, devendo nesta constar a identificação e o endereço 
dos seus autores.

E para constar e demais efeitos se publica o presente aviso e outros 
de igual teor, que vão ser afixados nos locais habituais, no Diário da 
República, num jornal de expansão local e num de expansão nacional e na 
página do Município de Sever do Vouga, conforme dispõe o artigo 149.º, 
n.º 1 do Decreto -Lei n.º 380/99, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 46/2009, de 20 de Fevereiro.

Paços do Concelho de Sever do Vouga, 16 de Abril de 2010. — O 
Presidente da Câmara, Dr. Manuel da Silva Soares.
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 MUNICÍPIO DE SOUSEL

Aviso n.º 8487/2010

Procedimento concursal de recrutamento para preenchimento 
de diversos postos de trabalho, 

conforme caracterização no mapa de pessoal

Para efeitos do disposto no artigo 50.º, n.º 2 do artigo 6.º, da alínea b) 
do n.º 1 e dos n.os 3 e 4 do artigo 7.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de 
Fevereiro conjugado com o n.º 1, do artigo 4, e do n.º 1 do artigo 9.º 
do Decreto -Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro, torna -se púbico que, 
por deliberação de Câmara, tomada em reunião realizada em 10 de 
Fevereiro de 2010, se encontra aberto procedimento concursal comum, 
na modalidade de relação de emprego público, por tempo determina-
do — termo resolutivo certo, pelo período de um ano, tendo em vista 
o preenchimento de um posto de trabalho, assim designados no Mapa 
de Pessoal desta Câmara.

Este procedimento, rege -se pelo disposto nos seguintes diplomas: Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 
31 de Julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro e Decreto Lei n.º 209/2009, de 3 de Setembro.

1 — Identificação do acto: 1 posto de trabalho para carreira/categoria 
de Assistente Operacional — Serviço de Recursos Humanos da divisão 
de Administração Geral.

O procedimento concursal do presente aviso destina -se a colmatar as 
necessidades do serviço e fazer face a um aumento excepcional e tem-
porário da actividade dos serviços, ao abrigo do disposto na alínea h), 
n.º 1 do artigo 93.º da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, conforme o 
estabelecido no mapa de pessoal devidamente aprovado.

2 — Descrição sumária das funções: Funções constantes no anexo à 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
mesma lei, às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional, 
e com a devida caracterização no Mapa de Pessoal, que se encontra 
publicado na pagina da Câmara Municipal em www.cm -sousel.pt.

3 — Habilitações literárias exigidas: Escolaridade Obrigatória con-
forme alínea a) n.º 1 do artigo 44.º da lei.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro 
correspondente ao grau de complexidade funcional da categoria/carreira 
do posto de trabalho para cuja ocupação o procedimento é publicitado.

4 — Prazo de validade: O procedimento concursal é válido para o 
recrutamento do preenchimento do posto de trabalho a ocupar e para 
os efeitos do previsto no n.º 2 do artigo 40.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de Janeiro.

5 — Local de trabalho: o local situa -se na área do Município de 
Sousel.

6 — Requisitos de Admissão:
6.1 — Requisitos Gerais: Os previstos no artigo 8.º da Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, nomeadamente:
a) Ter nacionalidade portuguesa, salvo nos casos exceptuados pela 

Constituição, lei especial ou convenção internacional;
b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não estar inibido do exercício de funções públicas ou interdito 

para o exercício das funções a que se candidata;
d) Possuir robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício 

de funções;
e) Ter cumprido as leis de vacinação obrigatória;

6.2 — Requisitos específicos de admissão:
6.2.1 — Para cumprimento do estabelecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 

do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, o recrutamento 
inicia -se de entre trabalhadores que:

a) Não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações jurí-
dicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado;

b) Se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

6.2.2 — Tendo em conta os princípios de racionalização e eficiência 
que devem presidir à actividade municipal, no caso de impossibilidade 
de ocupação do posto de trabalho por aplicação do disposto no número 
anterior, deverá proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com rela-
ção jurídica de emprego por tempo determinado ou sem relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, conforme deliberação de 
10 de Fevereiro de 2010.

6.3 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requisi-
tos referidos nas alíneas a), b), c), d) e e) do n.º 5.1 do presente aviso, 
os candidatos devem declarar no requerimento, sob compromisso de 
honra e em alíneas separadas, a situação precisa em que se encontram, 
relativamente a cada um dos requisitos, bem como aos demais factos 
constantes da candidatura.

6.4 — Na apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos referidos no n.º 5.2.1 do presente aviso, devem os candidatos no 
requerimento, sob compromisso de honra identificar a relação jurídica 
de emprego público previamente estabelecida, bem como a carreira e 
categoria de que sejam titulares, da actividade que executam e do órgão 
ou serviço onde exercem funções.

7 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos no 
mapa de pessoal do órgão ou serviço idênticos aos postos de trabalho 
para cuja ocupação se publicita o procedimento.

8 — Forma e prazo para apresentação de candidaturas:
8.1 — Prazo: 10 dias úteis, a contar da data da publicação do presente 

aviso no Diário da República, nos termos do artigo 26.º da Portaria 
83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

8.2 — Formalização das candidaturas: mediante requerimento dirigido 
ao Presidente desta Câmara Municipal, devidamente datado e assinado, 
podendo ser entregue pessoalmente no Serviço de Recursos Humanos, 
durante as horas normais de expediente das 9h00 às 17h30, ou remetido 
pelo correio, sob registo e com aviso de recepção, para a Praça da Repu-
blica, 7470 -220 Sousel, até ao termo do prazo fixado, estando disponível 
o requerimento na página electrónica do Município (www.cm -sousel.pt)

8.3 — O requerimento deve ser acompanhado dos documentos previs-
tos no n.º 1 do artigo 27.º e n.º 3 do artigo 28.º da Portaria n.º 83 -A/2009, 
22 de Janeiro, nomeadamente currículo.

8.4 — Não serão aceites candidaturas enviadas pelo correio elec-
trónico.

9 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

9.1. — Assiste ao júri, a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre a situação que descreve no seu currículo, a 
apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

9.2. — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os candidatos têm acesso às actas do 
júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respectiva ponderação 
de cada um dos métodos de selecção a utilizar, a grelha classificativa e 
os sistemas de valoração final do método, desde que as solicitem.

10 — Métodos de selecção: Avaliação Curricular (AC) e Entrevista 
de Avaliação das Competências (EAC)

10.1 — Avaliação Curricular (AC) — visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica ou profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada, tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho 
obtida. Para tal serão considerados e ponderados os elementos de maior 
relevância para o posto de trabalho a ocupar, e que são os seguintes: 
Habilitações académicas ou cursos equiparado, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação do desempenho.




